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Origem: Prefeitura Municipal de João Pessoa – Secretaria de Administração 

Natureza: Denúncia 

Denunciante: INGÁ AGROPECUÁRIA E MINERAÇÃO LTDA (ÁGUA ITACOATIARA) 

Representante: Gabriel Galvão Dantas Tenório (OAB/PB 15800) 

Denunciada: Prefeitura Municipal de João Pessoa – Secretaria de Administração 

Responsável: Lauro Montenegro Sarmento de Sá (Secretário) 

Interessado: Dalpes Silveira de Souza (Pregoeiro) e Lucélia Alves Silva (Pregoeira Substituta) 

Procurador: Bruno Vieira de Oliveira Lavôr 

Advogada: Anna Marcela Chianca de Gusmão Lima Lins (OAB/PB 23069) 

Interessada: MARIA TEREZA PEREIRA CARVALHO – ME 

Advogados: Renato Maciel Dias (OAB/PB 21861) e outros 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Prefeitura de João Pessoa. Secretaria de Administração. Pregão 

Eletrônico SRP 04-003/2020. Sistema de Registro de Preços para eventual 

aquisição de água mineral a atender as necessidades das Secretarias/Órgãos 

demandantes. Previsão de cláusula restritiva à participação de licitantes. 

Concessão de medida cautelar. Suspensão dos pagamentos e da eficácia do 

Sistema de Registro de Preços. Revogação do certame após a denúncia. Vício 

de representação. Não conhecimento da denúncia. Tratamento da matéria 

como inspeção especial. Conhecimento e procedência parcial dos fatos. 

Recomendação. Comunicação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 01404/20 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia manejada pela empresa INGÁ AGROPECUÁRIA E 

MINERAÇÃO LTDA (ÁGUA ITACOATIARA) – CNPJ 24.280.034/0001-45, representada pelo 

Advogado, Senhor GABRIEL GALVÃO DANTAS TENÓRIO (OAB/PB 15800), em face da Secretaria 

de Administração de João Pessoa, sob a gestão Senhor LAURO MONTENEGRO SARMENTO DE SÁ, 

em razão do Pregão Eletrônico 04.003/2020, no qual se sagrou vencedora a empresa MARIA TEREZA 

PEREIRA CARVALHO – ME (CNPJ 12.845.031/0001-22), com o valor global de R$602.139,80. 
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Em síntese, a denunciante alegou constar no edital do Pregão Eletrônico SRP 04-

003/2020, lançado pela Secretaria com o objetivo de formar Sistema de Registro de Preços para eventual 

aquisição de água mineral a atender as necessidades das Secretarias/Órgãos demandantes, cláusula 

restritiva da participação de interessados tangente à previsão de PH mínimo de 6,0 e máximo de 9,5. Ao 

final, requereu, cautelarmente, deste TCE/PB decisão no sentido de “inibir o prosseguimento de 

qualquer procedimento licitatório no âmbito municipal de João Pessoa que tenha como parâmetro o 

critério segregador de PH mínimo e máximo para aquisição de água mineral, com objetivo de 

resguardar o interesse público por meio da ampliação da concorrência nos certames, recomendando, 

ao final, que a Prefeitura Municipal de João Pessoa não mais adote o critério antes dito (PH) em seus 

editais para aquisição de água mineral”. 

A Ouvidoria posicionou-se pela recepção e processamento da denúncia (fls. 126/128). 

A Auditoria examinou a matéria e lavrou relatório inicial (fls. 230/238), com as seguintes 

conclusões: 
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Depois de examinar os elementos iniciais constantes dos autos, foi proferida a Decisão 

Singular DS2 - TC 00042/20 (fls. 242/252), por meio da qual, dentre outras medidas, foi determinada a 

suspensão do procedimento e do processamento de quaisquer despesas dele decorrentes. Veja-se a parte 

dispositiva da medida cautelar: 

 

Em razão das disposições regimentais, a matéria foi levada para referendo desta colenda 

Câmara, tendo sido prolatado o Acórdão AC2 - TC – 00652/20 (fls. 309/321), cuja parte dispositiva se 

deu nos seguintes termos: 
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As citações e comunicações foram devidamente expedidas pela Secretaria desta Segunda 

Câmara, tendo sido ofertadas defesas pelos interessados por meio dos Documentos TC 28795/20 (fls. 

267/282), 29049/20 (fls. 289/306), 31940/20 (fls. 326/340), 32609/20 (fls. 365/624), 33847/20 (fls. 

628/650). 

Depois de examinar os elementos defensórios, a Unidade Técnica de Instrução 

confeccionou relatório de análise de defesa (fls. 660/680), com a seguinte conclusão: 
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Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra do 

Procurador Manoel Antônio dos Santos Neto (fls. 683/689), opinou da seguinte forma: 

 

Seguidamente, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de 

estilo, conforme atesta a certidão de fl. 690. 

Depois do agendamento, foi anexado o Documento TC 45162/20 (fls. 691/703), por 

meio do qual o Senhor LAURO MONTENEGRO SARMENTO DE SÁ informou a revogação do Pregão 

Eletrônico 04.003/2020 e realização de nova licitação, desta feita sem adoção da margem de PH mínimo, 

por meio do Pregão Eletrônico 04.035/2020. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar não caber a matéria ser recebida como denúncia. 

Como bem observou o representante do Órgão Ministerial em seu pronunciamento, a procuração 

concedida (fl. 119) ao Advogado GABRIEL GALVÃO DANTAS TENÓRIO (OAB/PB 15800) pela 

empresa denunciante outorgou-lhe poderes para atuação em processo trabalhista, inexistindo quaisquer 

outros poderes de representação além daquele ali mencionado, Veja-se: 

 

Nesse contexto, resta evidente vício de representação que impede o conhecimento da 

matéria como denúncia. No entanto, compete ao Tribunal de Contas realizar, por iniciativa própria, 

inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas 

unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades, nos termos 

da Constituição Federal de 1988, art. 71, incisos II e IV. 

Art. 71. O controle externo, ..., será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas ..., ao 

qual compete: 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 

valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e 

mantidas pelo Poder Público ..., e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra 

irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público; 
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IV - realizar, por iniciativa própria, ..., inspeções e auditorias de natureza contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 

A matéria, portanto, pode e deve ser tratada como inspeção especial. 

No mérito, observa-se que a licitação sobre a qual versa a presente denúncia foi 

devidamente revogada pela administração municipal. Com efeito, conforme consta do Documento TC 

45162/20 (fls. 691/703), houve a revogação do Pregão Eletrônico 04.003/2020 e realização de nova 

licitação, desta feita sem adoção da margem de PH mínimo, por meio do Pregão Eletrônico 04.035/2020. 

Essa circunstância, inclusive, já havia sido registrada pelo Parquet de Contas, quando do 

seu pronunciamento. A revogação igualmente pode ser observada no portal de transparência da 

Prefeitura Municipal de João Pessoa. Veja-se imagens acerca daquele ato administrativo: 
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Em apertada síntese, no levantamento inicial, a Auditoria identificou transgressões à Lei 

de Licitações e Contratos Públicos (Lei 8.666/93) no citado procedimento, consubstanciadas 

notadamente em restrição ao caráter competitivo em decorrência da limitação do PH acima de 6,0. 

Na decisão singular proferida nos autos, restou demonstrado indício de que, sem a 

restrição do PH a partir de 6,0, o preço poderia ser mais adequado, pois a empresa vencedora obteve a 

adjudicação para fornecer o garrafão de 20 litros ao preço unitário de R$5,90 (fls. 146/150) e este 

Tribunal de Contas, sem tal restrição, conseguiu contratar o mesmo produto por R$3,50. É bem verdade 

um ano atrás, mas o lapso temporal, em princípio, não justificaria tamanho incremento no preço. 

Depois de prestados os elementos defensórios, a Unidade Técnica manteve seu 

entendimento pela procedência da denúncia, com base nos seguintes fundamentos, conforme trechos do 

relatório de análise de defesa abaixo destacados: 
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[...] 

 

Consoante se observa, a exigência editalícia afrontou a legislação correlata, mostrando-
se procedente o fato apurado. De fato, a denúncia foi manejada em 01/04/2020 e a revogação somente 
ocorreu em 08/07/2020, depois que esta Corte de Contas suspendeu cautelarmente o procedimento. 
Assim, os fatos eram existentes e procedentes ao tempo de sua apresentação perante este Tribunal. 

Por outro lado, não há maiores repercussões, porquanto o procedimento viciado foi 
devidamente revogado pela administração pública. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam: 
1) Preliminarmente, CONHECER da matéria como inspeção especial, e, no mérito, JULGÁ-LA 
PROCEDENTE; 2) RECOMENDAR que a gestão municipal cumpra integralmente as disposições da 
Lei 8.666/93; 3) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 4) DETERMINAR O 
ARQUIVAMENTO dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processos TC 06527/20, referentes à análise da 

denúncia manejada pela empresa INGÁ AGROPECUÁRIA E MINERAÇÃO LTDA (ÁGUA 

ITACOATIARA) – CNPJ 24.280.034/0001-45, representada pelo Advogado, Senhor GABRIEL 

GALVÃO DANTAS TENÓRIO (OAB/PB 15800), em face da Secretaria de Administração de João 

Pessoa, sob a gestão do Secretário, Senhor LAURO MONTENEGRO SARMENTO DE SÁ, em razão 

do Pregão Eletrônico 04-003/2020, no qual se sagrou vencedora a empresa MARIA TEREZA PEREIRA 

CARVALHO – ME (CNPJ 12.845.031/0001-22), com o valor global de R$602.139,80, ACORDAM 

os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à 

unanimidade, nesta data, conforme voto do relator, em: 

1) Preliminarmente, CONHECER da matéria como inspeção especial, e, no mérito, 

JULGÁ-LA PROCEDENTE; 

2) RECOMENDAR que a gestão municipal cumpra integralmente as disposições da Lei 

8.666/93; 

3) EXPEDIR COMUNICAÇÃO aos interessados; e 

4) DETERMINAR O ARQUIVAMENTO dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 28 de julho de 2020. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

28 de Julho de 2020 às 17:15

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

29 de Julho de 2020 às 15:11


